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Resumo:
O Lar Marista de Ermesinde (LME) é uma Instituição Particular de Solidarie-
dade Social. Esta casa de acolhimento é dirigida, administrada e regida pelos 
princípios cristãos da Congregação dos Irmãos Maristas. Adota os postula-
dos educativos preconizados na Declaração Universal dos Direitos do Ho-
mem (1948), particularmente os artigos 25º e 26º, na Declaração Universal 
dos Direitos da Criança (1959), na Convenção sobre os Direitos da Criança 
(1989) e na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (2008). 
O Lar surge como uma resposta solidária às necessidades concretas da socie-
dade portuguesa. Assume o princípio fundamental da pedagogia que consi-
dera a criança ou o jovem como a/o protagonista da sua própria educação. 
O Lar procura proporcionar-lhe os meios necessários e adequados para a sua 
educação integral. Preferência às crianças e jovens mais necessitados, ou seja, 
os excluídos da sociedade, os que não têm acesso à escolaridade, aos cuida-
dos de saúde, a uma vida familiar equilibrada, à educação para os valores, ... 
Acolhe, em regime aberto, crianças e jovens de ambos os sexos, com idades 
compreendidas entre os 6 e 18 anos, com alterações ou perturbações nas fun-
ções ou estruturas do corpo (deficiência física) e/ou grave atraso de desenvol-
vimento e/ou doença crónica1, que estejam em situação de perigo de acordo 
com a Lei de Proteção de Crianças e Jovens (Artigo 3º da Lei 147/99 de 1 
de Setembro, com as alterações introduzidas pelas Lei n.º 142/2015 de 8 de 
setembro) e com medida de promoção proteção de acolhimento residencial 

1	 Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS): “Doenças crónicas são aquelas que têm uma 
ou mais das seguintes características: são permanentes, produzem incapacidade/deficiências residuais, 
são causadas por alterações patológicas irreversíveis, exigem uma formação especial do doente para a 
reabilitação, ou podem exigir longos períodos de supervisão, observação ou cuidados”.



130   |   VII Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra - 2022

aplicada, de forma a proporcionar-lhes os cuidados ao seu desenvolvimento 
integral.

Palavras-chave: Solidariedade social; Acolhimento especializado/terapêuti-
co; Desenvolvimento integral; Proteção à infância; Direito educacional.

Introdução
Para o desenvolvimento do artigo, foram seguidos os documentos do 

Lar Marista de Ermesinde e da Fundação Champagnat, que citamos nas refe-
rências.

O LME é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, sem fins 
lucrativos e de utilidade pública, fundada por iniciativa da Província Portugue-
sa da Congregação dos Irmãos Maristas, atual Província Marista Compostela.

Esta obra surge como uma resposta solidária dos Maristas às necessida-
des concretas da sociedade portuguesa, em conformidade com as intuições 
fundacionais de Marcelino Champagnat, fundador da Congregação dos Ir-
mãos Maristas (1817), que sempre deu preferência às crianças e jovens mais 
necessitados, os excluídos da sociedade, os que não têm acesso à escolaridade, 
aos cuidados de saúde, a uma vida familiar equilibrada, à educação para os va-
lores, ... Os dados da Figura 1 referem-se ao número máximo de utentes por 
ano no Lar durante o período 2013-2022. 

O Lar Marista destina-se ao acolhimento de crianças e jovens em situa-
ção de risco/perigo, de acordo com: (1) Lei de Proteção de Crianças e Jovens 
em Perigo (Lei nº 147/99, de 1 de setembro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 142/2015 de 8 de setembro); (2) Decreto-Lei nº 2/86, de 2/01, 
que define os princípios básicos a que devem obedecer os Lares, com suporte 
em entidades públicas ou privadas, como forma de resposta social dirigida a 
crianças e jovens, transitória ou definitivamente desinseridos do meio familiar; 
(3) Outra legislação complementar, nomeadamente relacionada com o quadro 
da promoção dos direitos e garantias das crianças, consagrado pela Conven-
ção sobre os Direitos da Criança.

O Lar Marista de Ermesinde tem acordo de cooperação com o Instituto 
da Segurança Social, para Lar de Infância e Juventude, desde 1995, com uma 
capacidade inicial de 40 crianças e jovens dos 6 aos 18 anos. Este acordo teve 
uma revisão em 2003, passando nessa altura a 31 crianças e jovens e revendo, 
entre outras coisas, o quadro de pessoal.

Em 2008 integrou o segundo alargamento do Plano DOM (Desafios 
Oportunidades e Mudança), criado pelo Despacho n.º 8393/2007, de 10 de 
maio de 2007 e, transitado em julho de 2012 para o Plano SERE+ (Sensi-
bilizar, Envolver, Renovar, Esperança, MAIS) criado pelo Despacho n.º 
9016/2012, de 26 de junho de 2012. Os objetivos destes planos de interven-
ção eram, respetivamente, “incentivar a melhoria contínua da promoção de 
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direitos e proteção das crianças e jovens acolhidas nos lares, nomeadamente 
no que se refere à definição e concretização, em tempo útil, de um projeto 
que promova a sua desinstitucionalização, após um acolhimento que, ainda 
que prolongado, lhes deverá garantir a aquisição de uma educação para a ci-
dadania e, o mais possível, um sentido de identidade, de autonomia e de se-
gurança, promotor do seu desenvolvimento integral” e “a implementação de 
medidas de especialização da rede de lares de infância e juventude, impulsio-
nadoras de uma melhoria contínua na promoção de direitos e proteção das 
crianças e jovens acolhidas, para que no menor tempo útil, da sua educação 
para a cidadania, sentido de identidade, de autonomia e segurança resultar a 
sua desinstitucionalização “.

Ora, no âmbito da filosofia destes planos e baseado na reflexão inter-
na que o Lar Marista fez da sua intervenção, bem como dos objetivos a que 
se propunha para o futuro da instituição, refletida no Plano Estratégico do 
Lar Marista de Ermesinde, desde novembro de 2013, implementou um pro-
cesso de qualificação da sua intervenção e de implementação de medidas de 
especialização, impulsionadoras de uma melhoria contínua na promoção dos 
direitos e proteção das crianças e jovens acolhidos. Este processo teve a sua 
conclusão com a celebração, em 22/12/2015, de um acordo de cooperação 
atípico para Casa de Acolhimento Residencial Especializado, que prevê 23 va-
gas em regime de acolhimento terapêutico de crianças/jovens portadores de 
deficiência e/ou doença crónica aliada à situação de risco/perigo.

Para o acolhimento destas crianças e jovens o Lar Marista remodelou 
integralmente as suas instalações, adaptando-as às necessidades destas crian-
ças; requalificou e reforçou o seu quadro de pessoal e reformulou e construiu 
instrumentos técnicos adaptados a esta realidade. E assim, esta Casa de Aco-
lhimento conta com um Modelo Socioeducativo e Terapêutico de Interven-
ção próprio, Planos de Intervenção Individuais adaptados a estas crianças e às 
suas características, espaços físicos remodelados e adaptados (salas de inter-
venção terapêutica: Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Integração Sensorial, 
Terapia da Fala, Snoezelen e Educação Física Adaptada; salas de trabalho téc-
nico e educativo, salas de estar e salas e visitas, entre outros. A Figura 1 mos-
tra o número máximo de utentes no Lar por ano, durante os últimos dez.
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Figura 1. Número máximo de utentes no Lar por ano, durante os últimos dez 
(2013 a 2022).

Fonte: Comunicação e Imagem - Lar Marista de Ermesinde, 2022.

O LME é uma estrutura que tem por finalidade o acolhimento, em regi-
me aberto, de crianças e jovens do género feminino ou masculino (fig. 2) com 
idades compreendidas entre os 6 e os 18 anos (fig. 3) (com medida de acolhi-
mento residencial, que poderá ser prorrogada até aos 21 anos), com altera-
ções ou perturbações nas funções ou estruturas do corpo e/ou grave atraso 
de desenvolvimento e/ou doença crónica.

Figura 2. Sexo das crianças e jovens acolhidos (2016 - 2021)

Fonte: Comunicação e Imagem - Lar Marista de Ermesinde, 2021

O Lar adota práticas e modelos de organização e de gestão da qualidade, 
assegurando às crianças e jovens um ambiente securizante e protetor, promo-
vendo a estimulação e potenciação do seu desenvolvimento integral. Tem, em 
relação às crianças/jovens, todos os deveres que emanam da legislação em 
vigor, os que estão descritos ao longo das várias normas o seu Regulamento 
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Interno.

Fig. 3. Caraterização etária das crianças e jovens acolhidos (2016-2021)

Fonte: Comunicação e Imagem - Lar Marista de Ermesinde, 2021

São condições de elegibilidade2: 
•	 Atraso de desenvolvimento sem etiologia conhecida, abrangendo 

uma ou mais áreas (motora, física, cognitiva, da linguagem e comu-
nicação, emocional, social e adaptativa), validado por avaliação fun-
damentada, feita por profissional competente para o efeito; 

•	 Condições específicas (baseiam-se num diagnóstico relacionado 
com situações que se associam a atraso do desenvolvimento): 

•	 Anomalia cromossómica (p. ex. Trissomia 21, Trissomia 18, Síndro-
ma de X-Frágil); 

•	 Perturbação neurológica (p. ex. paralisia cerebral, neurofibromato-
se); 

•	 Malformações congénitas (p. ex. síndromas polimalformativos); 
•	 Doença metabólica (p. ex. mucopolisacaridoses, glicogenoses); 
•	 Défice sensorial (p. ex. baixa visão/cegueira, surdez); 
•	 Perturbações relacionadas com infeções severas congénitas (p. ex. 

HIV, grupo TORCH, meningite); 
•	 Doença crónica grave (p. ex. tumores do SNC, D. renal, D. hemato-

lógica); 
•	 Desenvolvimento atípico com alterações na relação e comunicação 

(p. ex. perturbações do espectro do autismo). (Fig. 4)

2	 Critério baseado no critério de elegibilidade nº 1 do Sistema Nacional de Intervenção 
Precoce na Infância. 
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Figura 4. Principal condição de elegibilidade dos utentes ao acolhimento 
(2021)

Fonte: Comunicação e Imagem - Lar Marista de Ermesinde, 2021

O respeito, a dignidade, a autonomia, a liberdade, a participação, a inclu-
são, a identidade, a segurança, a privacidade, a individualidade e a igualdade de 
oportunidades norteiam o trabalho do LME.

O Lar conta com uma equipa dinâmica, corresponsável e comprometida 
com a missão; promove uma intervenção centrada na criança, proporcionan-
do-lhe um ambiente seguro e protetor, um espaço promotor, potenciador e 
estimulador dos seus direitos e das suas capacidades motoras, sensoriais, cog-
nitiva, comunicativas, emocionais e sociais; privilegia o trabalho com as famí-
lias no sentido de lhes proporcionar um apoio estruturado, para que possam 
assumir a sua missão de cuidadores, nomeadamente nas situações em que se 
perspetiva uma reunificação familiar e trabalha em parceria e em rede com 
outras instituições sociais.

Objetivos
São objetivos do LME:
•	 Promover a estimulação e potenciação de todas as capacidades das 

crianças e jovens acolhidas ao nível cognitivo e afetivo, ao nível das 
funções e estruturas do corpo, das atividades e participação.

•	 Promover e disponibilizar condições que contribuam para uma vida 
com qualidade e para a plena integração social das crianças e jovens.

•	 Promover estratégias de participação, de reforço da autoestima, da 
valorização e de autonomia pessoal e social, assegurando as condi-
ções de estabilidade necessárias para o reforço da sua capacidade 
autonómica e para a organização das atividades da vida diária.

•	 Integrar as crianças e jovens no sistema de ensino, em atividades 
ocupacionais, em formação profissional, em atividades lúdico-peda-
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gógicas, entre outras.
•	 Privilegiar a interação com a família e/ou significativos e com a co-

munidade, no sentido de otimizar os níveis de atividade e de partici-
pação social.

•	 Desenvolver um trabalho interventivo com as famílias e ou signifi-
cativos no sentido de promover, sempre que possível, a reunificação 
familiar.

Para a prossecução desses objetivos o LME:
•	 Respeita a individualidade e privacidade das crianças/jovens.
•	 Acompanha e estimula o seu desenvolvimento físico e intelectual, 

bem como a aquisição de normas e valores que lhes permitam tor-
nar-se cidadãos livres, responsáveis e autónomos.

•	 Proporciona uma alimentação saudável qualitativa e quantitativa-
mente adequada às respetivas idades e condições de saúde.

•	 Assegura os meios necessários à sua formação escolar e profissional 
em cooperação estreita com a família, escola e centros de formação 
profissional.

•	 Cria as condições para a ocupação dos tempos livres, de acordo 
com os interesses e potencialidades das crianças.

Serviços prestados e atividades desenvolvidas (filosofia educacio-
nal)

O LME orienta-se pelos princípios educativos da Pedagogia Marista e 
participa da missão social da Igreja Católica, sendo estas as fontes dinami-
zadoras da sua ação educativa e do seu apostolado. A fidelidade ao carisma 
marista exige uma atenção constante às tendências sociais e culturais que 
exercem profunda influência na formação da consciência das crianças e dos 
jovens, assim como no seu bem-estar físico, emocional, social e espiritual. O 
Lar assume o princípio fundamental da pedagogia que considera a criança ou 
o jovem como a/o protagonista da sua própria educação, responsabilizando
-a/o, pois, como pessoa, para responder positivamente às influências do meio 
em que vive. O Lar procura proporcionar-lhe os meios necessários e adequa-
dos para a sua educação integral. A criança necessita sentir que vem para um 
ambiente protetor e seguro. Cabe à instituição transmitir-lhe estes sentimen-
tos e assegurar a satisfação das suas necessidades. Conta com uma Política 
Institucional de Proteção à Infância que dedica especial atenção à formação 
e sensibilização de toda a comunidade educativa; com protocolos de atuação; 
com equipas e pessoas peritas em proteção da infância; com apoio às vítimas 
e assessoria às famílias, para que o Lar seja um ambiente seguro.

O LME assegura a prestação dos seguintes serviços: 
•	 Alojamento, alimentação e cuidados pessoais.
•	 Acompanhamento e promoção do desenvolvimento integral.
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•	 Autonomização e integração sócio familiar.

O Lar promove um conjunto diversificado de atividades relacionadas 
com:

•	 A promoção de competências com recurso a dinâmicas de grupo, 
oficinas temáticas, programas de intervenção terapêutica, entre ou-
tras.

•	 O acompanhamento escolar/formativo.
•	 Iniciativas extracurriculares com cariz comunitário, cultural e de as-

sociativismo.
•	 O acompanhamento na organização e na promoção de tempos li-

vres.
•	 Iniciativas de natureza lúdica e cultural que estimulem a criação e 

consolidação de laços afetivos e de proximidade entre os pares.
•	 A integração nas iniciativas da comunidade e em programas e proje-

tos de outras entidades.
•	 O exercício de autonomia, nomeadamente nas atividades da vida 

diária, de gestão e de economia domésticas.

Modelo e centro de intervenção a criança/jovem
A criança/jovem está no centro da intervenção tendo em conta os prin-

cípios consagrados na Declaração Universal dos Direitos Humanos, na Con-
venção sobre os Direitos da Criança e na Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com deficiência. O respeito, a dignidade, a autonomia, a liberdade, a 
participação, a inclusão, a identidade, a segurança, a privacidade, a individua-
lidade e igualdade de oportunidades norteiam o trabalho com as crianças e 
jovens. Para tal, o Lar Marista desenvolve uma intervenção centrada na crian-
ça, proporcionando-lhe um ambiente seguro e protetor, um espaço promotor, 
potenciador e estimulador das suas capacidades motoras, sensoriais, cogniti-
vas, comunicativas, emocionais e sociais. A criança é vista na sua individuali-
dade, respeitando os seus direitos e as suas necessidades; é avaliada nas suas 
capacidades, procurando os recursos que lhe ofereçam a melhor formação e 
desenvolvimento máximo das suas potencialidades; são promovidos estilos de 
vida saudáveis e prestados os melhores cuidados de saúde e tendo, finalmente, 
como objetivo, a máxima normalização de uma vida com vista à sua autono-
mização, integração social e independência (Del Valle, 2005).

O LME investe em modelos educativos e de intervenção adequados às 
crianças e jovens, que resultam da atual realidade social. Estes modelos, na 
opinião de Gomes (2010) e Del Valle e Zurita (2005), devem promover uma 
intervenção que fomente a autonomia das crianças, uma intervenção indivi-
dualizada e de base compreensiva. É uma intervenção biopsico-social, em que 
todas as dimensões e necessidades da criança são atendidas como um todo. 
Com o objetivo de uma educação inclusiva, que visa a “equidade educativa, sendo 
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que por esta se entende a garantia de igualdade, quer no acesso quer nos resultados”, o 
LME assegura a integração das crianças/jovens acolhidos numa resposta que 
seja adequada à diversidade de características e necessidades destas bem como 
promotora do seu desenvolvimento integral. 

Para além desta integração, a equipa do Lar Marista articula com o con-
texto educativo/social no sentido de partilhar, discutir e concertar os objeti-
vos e estratégias de intervenção mais eficazes, tendo subjacente a “inclusão 
educativa e social, o acesso e sucesso educativo, a autonomia, a estabilidade 
emocional, bem como a promoção da igualdade de oportunidades, a prepara-
ção para o prosseguimento de estudos ou para uma adequada preparação para 
a vida profissional e para a transição da escola para o emprego” (Decreto-Lei 
n.º 3/2008 de 7 de janeiro).

Ainda numa perspetiva integrativa a família da criança/jovem surge 
como sendo fundamental. Reis (2009) diz-nos que “a família é vista como 
algo dinâmico, mutável internamente e em relação ao exterior. Apesar dos 
conflitos que possam existir no seio da família, esta é única e o seu papel é 
determinante no desenvolvimento da sociabilidade, da afetividade e do bem
-estar físico dos indivíduos”. Para Ambrósio (1992) em Reis (2009), a impor-
tância da família para o desenvolvimento equilibrado de qualquer criança ou 
jovem é, pois, inquestionável. A família deve ser vista como um meio acolhe-
dor por parte de uma criança, um meio capaz de garantir segurança plena e 
sobretudo de corresponder em tudo às exigências dos primeiros anos de vida.

Sendo o papel da família fundamental neste processo é essencial que 
ela própria seja apoiada (Redruello, D. et al, 2010). Tendo em atenção esta 
premissa, o modelo de intervenção especializado, do Lar Marista de Erme-
sinde, privilegia o trabalho com as famílias no sentido de lhes proporcionar 
um apoio estruturado para que possam reassumir a sua missão de cuidadores, 
especialmente nas situações em que se perspetiva um regresso da criança.
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Figura 5. Escolaridade das crianças e jovens acolhidos

Fonte: Comunicação e Imagem - Lar Marista de Ermesinde, 2021

Conclusões 
Desde a sua fundação o LME acolhe crianças e jovens em situação de 

risco/perigo, de acordo com a Lei de Proteção de Crianças e Jovens. Apresen-
ta capacidade para acolher 23 crianças e jovens conforme o acordo de coope-
ração com o Instituto da Segurança Social. Para trabalhar com estas crianças 
o LME dispõe de equipas técnica, educativa e terapêuticas especializadas e 
diferenciadas compostas por Assistente Social, Educadores Sociais, Psicólogo, 
Terapeutas Ocupacionais e da Fala, Fisioterapeutas, Enfermeira e auxiliares 
de educação com formação específica para atender a crianças com diversida-
de funcional. 

Ressalta-se a importância da existência, na sociedade, de instituições so-
cioeducativas que acolham pessoas com estas características, principalmente 
crianças, para preservar e cuidar a sua situação e características pessoais. De 
realçar a equipa de pessoas que trabalham com sentido de missão, que apoia 
a construção de uma equipa dinâmica e comprometida com a missão do Lar 
Marista.

Para a Instituição Marista, que apoia e dirige a Casa de Acolhimento, 
representa uma oportunidade de responder, a partir de seu carisma, às neces-
sidades das crianças e jovens, como fez então seu Fundador Marcelino Cham-
pagnat na experiência do jovem Montagne, ao atender a um jovem doente que 
precisava de sua ajuda. É uma obra social católica que responde aos desafios 
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da infância e da juventude. De modo especial para com os mais necessitados, 
à maneira de Maria com ternura, acolhimento e simplicidade.

A atenção às necessidades das pessoas acolhidas implica o respeito pe-
los Direitos Fundamentais e, especificamente, pelos Direitos da Criança, em 
particular pelo Direito à Educação. 

Salientamos que todas as crianças têm o direito crescer em família e 
sempre que possível intervimos para promover a família e o reagrupamento 
familiar. É de louvar a generosidade dos especialistas que colaboram neste 
Projeto, bem como da Administração que os sustenta e apoia.
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